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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 035/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 013/2024 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 

052/2024 

 

PARTES: MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, MS 

EDISIO DA SILVA NERY JUNIOR ME 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

execução de projeto medidas PSCIP – Prevenção e 

Combate a Incêndio e Pânico na Escola Municipal Favo 

de Mel – CAIC no município de Fátima do Sul/MS, 

conforme especificações contidas no Termo de 

Referência. 

 

VIGÊNCIA:  10 (dez) meses. 

VALOR:  R$ 59.400,00 (cinquenta e nove mil e 

quatrocentos reais), a serem pagos na forma 

pactuada. 

DOTAÇÃO: Projeto/Atividade: 12.361.0006.2.021 

Manutenção das Atividades das Escola Municipais 

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.500 Material de Consumo 

3.3.90.39. 00.00.00.00.0.1.500 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 

FUNDAMENTAÇÃO:  Inciso II do art. nº. 75 da Lei 

Federal nº. 14.133/21. 

 

DATA:  11/04/2024. 

 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; Edisio da Silva Nery Junior, representante 

da Contratada; e as testemunhas: Rodrigo Silva Garib 

e Dionathan Pereira dos Santos. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA N. º 013/2024 

 

A Prefeita Municipal no uso de suas atribuições legais, 

ADJUDICA E HOMOLOGA a Dispensa nº 012/2024, 

realizada no para “Contratação de empresa 

especializada para execução de projeto medidas 

PSCIP – Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico na 

Escola Municipal Favo de Mel – CAIC no município de 

Fátima do Sul/MS" no valor de R$ 59.400,00 

(cinquenta e nove mil e quatrocentos reais), para a 

empresa EDISIO DA SILVA NERY JUNIOR ME, de 

acordo com o art. 75, inciso II, nos termos da Lei 

14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

Fátima do Sul/MS, 09 de abril de 2024. 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 034/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 012/2024 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 

051/2024 

 

 

PARTES: MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, MS 

EXTINDOURADOS EQUIPAMENTOS CONTRA 

INCÊNDIO LTDA 

 

OBJETO:  Contratação de empresa especializada 

para aquisição de material contra incêndio e pânico 

para atender as demandas da Escola Municipal Favo 

de Mel – CAIC, conforme especificações contidas no 

Termo de Referência. 

VIGÊNCIA:  10 (dez) meses. 

VALOR:  R$ 58.988,10 (cinquenta e oito mil 

novecentos e oitenta e oito reais e dez centavos), a 

serem pagos na forma pactuada. 

DOTAÇÃO: Projeto/Atividade: 12.361.0006.2.021 

Manutenção das Atividades das Escola Municipais 

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.500 Material de Consumo 

3.3.90.39. 00.00.00.00.0.1.500 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

FUNDAMENTAÇÃO:  Inciso II do art. nº. 75 da Lei 

Federal nº. 14.133/21. 

 

DATA:  11/04/2024. 

 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; Maiara Bueno de Oliveira, representante da 

Contratada; e as testemunhas: Rodrigo Silva Garib e 

Dionathan Pereira dos Santos. 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA N. º 012/2024 

 

 

A Prefeita Municipal no uso de suas atribuições legais, 

ADJUDICA E HOMOLOGA a nº 012/2024, realizada no 

para “Contratação de empresa especializada para 

aquisição de material contra incêndio e pânico para 

atender as demandas da Escola Municipal Favo de Mel 

– CAIC" no valor de R$ 58.988,10 (cinquenta e oito 

mil novecentos e oitenta e oito reais e dez centavos), 

para a empresa EXTINDOURADOS EQUIPAMENTOS 

CONTRA INCÊNDIO LTDA, de acordo com o art. 75, 

inciso II, nos termos da Lei 14.133 de 1º de abril de 

2021. 

 

Fátima do Sul/MS, 09 de abril de 2024. 

 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 



RESOLUÇÃO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 024/2024 

CONCORRÊNCIA Nº. 002/2024 

EXTRATO DO CONTRATO 050/2024 

 

 

PARTES:PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 

ÁGUIA CONSTRUTORA LTDA 

 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto, 

na forma e condições abaixo referidas, a EXECUÇÃO 

DA OBRA DE REFORMA DA ILHA DO SOL E 

RECUPERAÇÃO DA PONTE NO MUNICÍPIO DE FÁTIMA 

DO SUL/MS, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL 

DESCRITIVO E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº. 002/2024. 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

VALOR: O valor global é de R$ 878.795,92 (oitocentos 

e setenta e oito mil, setecentos e noventa e cinco 

reais e noventa e dois centavos). 

DOTAÇÃO: Projetos/Atividade: 15.451.0013.1.006 

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÓPRIOS 

MUNICIPAIS. 4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.500 

OBRAS E INSTALAÇÕES, 

4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.501 OBRAS E 

INSTALAÇÕES. 

 

DATA: 11/04/2024 

 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; Gilmar de Almeida Vicentin, representante 

da Contratada; e, as testemunhas: Dionathan Pereira 

dos Santos e Rodrigo Silva Garib. 

 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO CMAS Nº07 /2024 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 

no uso das atribuições contidas nos incisos do artigo 2 

º da Lei Municipal Nº 707, de 15 de dezembro de 

1994. 

Considerando a deliberação da plenária do CMAS, na 

data de 12 de abril de 2024. 

Considerando o dispositivo no inciso III do art. 30 

da Lei Federal nº 8742/93. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprova a Emenda Parlamentar Deputado 

Federal Dr. Marcos Pollon,  destinada para o Fundo 

Municipal de Assistência Social, beneficiando a 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -APAE, 

no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas todas as descrições 

contrarias. 

 

Fátima do Sul-MS, 12 de abril de 2024. 

                               

 

Stephanie Olívia Lopes 
PRESIDENTE DO CMAS 

 

 

 
 

         

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 001/2024 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

001/2024 
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Partes: 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FÁTIMA 

DO SUL, MS  

JORGE FLORES 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM 

CONTABILIDADE PÚBLICA NO ÂMBITO DA 

PREVIDÊNCIA, ENVOLVENDO AS ÁREAS, CONTÁBIL E 

ORÇAMENTÁRIA, ELABORAÇÃO, CONFERÊNCIA E 

ASSINATURA DOS BALANCETES MENSAIS, BALANÇO 

GERAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL, EM 

ATENDIMENTO A INSTRUÇÃO NORMATIVA IPC 14 E 

DEMAIS NORMAS VIGENTES, ATUAÇÃO JUNTO A 

SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL QUANDO 

QUESTIONADOS, ATUAÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO QUANDO QUESTIONADOS, 

DURANTE O PERÍODO CONTRATUAL COM O 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE FÁTIMA DO SUL, MS. 

 

VALOR: R$ 28.200,00 (vinte e oito mil e duzentos 

reais), sendo R$ 2.350,00 (dois mil, trezentos e 

cinquenta reais) mensais, pelo período de 12 (doze) 

meses. 

 

Fundamento Legal: Inciso II do art. nº. 75 da Lei 

Federal nº. 14.133/2021 e posteriores alterações. 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO do 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FÁTIMA 

DO SUL, MS, em 27 de março de 2024. 

 

 

 

 

MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA 

Agente de Contratação 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 001/2024 

EXTRATO DO CONTRATO 001/2024 

 

PARTES:INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL, MS 

JORGE FLORES 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM 

CONTABILIDADE PÚBLICA NO ÂMBITO DA 

PREVIDÊNCIA, ENVOLVENDO AS ÁREAS, CONTÁBIL E 

ORÇAMENTÁRIA, ELABORAÇÃO, CONFERÊNCIA E 

ASSINATURA DOS BALANCETES MENSAIS, BALANÇO 

GERAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL, EM 

ATENDIMENTO A INSTRUÇÃO NORMATIVA IPC 14 E 

DEMAIS NORMAS VIGENTES, ATUAÇÃO JUNTO A 

SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL QUANDO 

QUESTIONADOS, ATUAÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO QUANDO QUESTIONADOS, 

DURANTE O PERÍODO CONTRATUAL COM O 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE FÁTIMA DO SUL, MS. 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

 

VALOR: O valor global estimado é de R$ 28.200,00 

(vinte e oito mil e duzentos reais), sendo R$ 2.350,00 

(dois mil, trezentos e cinquenta reais) mensais, pelo 

período de 12 (doze) meses. 

 

DOTAÇÃO:  Projeto / Atividade: 

070927200352096 - 33903600 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIRO PESSOA FÍSICA 

 

DATA: 27/03/2024 

 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

 

ASSINATURAS: Maria da Conceição dos Santos Souza, 

Diretor Presidente; Jorge Flores, Contratado; e, as 

testemunhas: Rosiney de Cassia Casotti e Claudete 

Rodrigues dos Santos. 

 



RECOMENDAÇÃO 
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